
 
 

DECRETO N°110/2020 

 

 
SÚMULA: Substituição de membros do Conselho Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN  

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA: Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por lei: 
 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para 

comporem o comite Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 

Nutricional  - CAISAN 

l) Representante da Secretaria Municipal da Educação; 
 

Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza, substituindo Lourdes Marim 
 

ll) Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
 

Cintia Laise Barbosa de Souza, substituindo Maria Geania Oliveira Ribeiro Luprin. 
 

III) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária; 

Marcos Eduardo Boeing, substituindo Edmiro Pessoa 
 

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 19 dias do 

mês de novembro de 2020. 
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